
1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 27/01
/2022

PROCESSO TCE-PE N° 19100112-0
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2018EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de CachoeirinhaUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

IVALDO DE ALMEIDA
FILIPE FERNANDES CAMPOS (OAB 31509-PE)

ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRA TERESA DUERE

PARECER PRÉVIO

CONTAS DE GOVERNO. LIMITES
LEGAIS E CONSTITUCIONAIS.
CUMPRIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS.
RECOLHIMENTO INTEGRAL. NÍVEL
DE TRANSPARÊNCIA DESEJADO.
FALHAS DE NATUREZA FORMAL. 

1. Quando não forem identificadas
irregularidades consideradas graves,
sendo cumpridos os limites legais e
constitucionais, restando apenas
achados de natureza formal, deverá
haver recomendação pela aprovação
das contas, ainda que com ressalvas.

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 27/01
/2022,

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada
nas contas de governo;

CONSIDERANDO o descumprimento do limite para o saldo da conta do
FUNDEB, embora em percentual não significativo para macular as
contas;
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1.  

2.  

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais limites constitucionais e
legais discriminados no Anexo Único da presente deliberação;

CONSIDERANDO o recolhimento a menor da contribuição patronal
especial devida ao RPPS, sendo o correspondente débito devidamente
quitado já no exercício seguinte;

CONSIDERANDO que o RPPS apresentou resultados previdenciário e
atuarial superavitários no exercício;

CONSIDERANDO, ainda, o recolhimento integral das contribuições
previdenciárias normais devidas ao RGPS e ao RPPS, tanto a parte
patronal, quanto a descontada dos servidores;

CONSIDERANDO os princípios da Proporcionalidade e da
Razoabilidade;

CONSIDERANDO que a Prefeitura obteve nível de transparência da
gestão classificado como Desejado, conforme aplicação de metodologia
de levantamento do ITMPE;

CONSIDERANDO que os achados de auditoria remanescentes, de
acordo com a jurisprudência deste Tribunal, não representam gravidade
suficiente para macular as contas;

 Ivaldo De Almeida:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de
Cachoeirinha a  das contas do(a) Sr(a).aprovação com ressalvas
Ivaldo De Almeida, relativas ao exercício financeiro de 2018.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Cachoeirinha, ou quem
vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as
medidas a seguir relacionadas :

Evitar o envio do projeto de lei orçamentária ao Poder
Legislativo contendo a inclusão de cláusulas que possibilitem
a abertura excessiva de créditos adicionais diretamente pelo
Poder Executivo;

Assegurar que a programação financeira especifique, em
separado, a quantidade e valores de ações ajuizadas para
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2.  

3.  

cobrança da dívida ativa, bem como a evolução do montante
dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa;

Observar o limite para o saldo da conta do FUNDEB, nos
termos do art. 21, § 2º, da Lei Federal nº 11.494/2007.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRA TERESA DUERE , Presidente da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA , relator do
processo

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL SUBSTITUINDO
CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: CRISTIANO PIMENTEL
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